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TRIBUNAL DE CONTAS 

Rub. Fl. 

1. Processo nº:...  2851/2010 (1 vol.) Apenso: 406/2010 (auditoria programada – 
período de janeiro a agosto de 2009) 

2. Classe de Assunto:  Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas  
3. Exercício:  2009 
4. Ente da Federação:...  Município de Gurupi – TO 
5. Órgão:...  Câmara Municipal de Gurupi – TO 
6. Responsável:...  Antônio Jonas Pinheiro Barros (CPF nº 243.309.221-34) – ex-

Gestor à época – Período 01/01/2009 a 31/12/2009 
7. Relator: JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a 

Conselheiro 
8. Representante do MP..:  Procurador de Contas Alberto Sevilha 
9. Advogado constituído:  Não há 
 
 
10. DESPACHO Nº 225/2013 
 
 
10.1. Tratam os presentes autos sob nº 2851/2010, sobre a Prestação de Contas de 
Ordenador de Despesa, da Câmara Municipal de Gurupi, no exercício de 2009, que teve 
como ordenador de despesas o senhor Antônio Jonas Pinheiro Barros, encaminhada a esta 
Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, art. 1º, II da Lei nº 1.284/2001 e 
artigo 37 do Regimento Interno. 
 
10.2. Determino o envio destes autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para que se 
proceda a adequação da autuação, passando a constar da identificação destes autos os demais 
Vereadores solidários, quais sejam: “Responsável(is): Antônio Jonas Pinheiro Barros (CPF            
nº 243.309.221-34) – ex-Gestor; José Alves Maciel (CPF nº 251.276.911-91) – ex-vereador; 
José Carlos Ribeiro do Silva (CPF nº 485.275.051-34) – ex-vereador; Maria Marta Barbosa 
Figueiredo (CPF nº 271.005.452-34) – ex-vereadora; Zenaide Dias Costa (CPF                 
nº 354.764.861-00) – ex-vereadora; Denes José Teixeira (CPF nº 323.436.121-53) – ex-
vereador; Wanda Maria Santana Botelho (CPF nº 178.644.293-00) – ex-vereadora; Francisco 
de Assis Martins (CPF nº 491.699.391-87) – ex-vereador; Maurício Nauar Chaves (CPF               
nº 359.655.331-87) – ex-vereador; Marcos Paulo Ribeiro Morais (CPF nº 871.942.871-53) – 
ex-vereador;” 
 
10.3. Após, retornem-se os autos a esta Relatoria. 
 
GABINETE DA 5ª RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 21 dias 
do mês de fevereiro de 2013. 
 

 
 

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO 
Auditor em substituição a Conselheiro/Relator 

Convocação nº 009/2013 
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